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Parecer defende iniciativa 
a no setor de 

O texto aprovado pela 
Comissão de Sistematiza-
ção da Constituinte sobre a 
saúde constitui um retro
cesso nas conquistas já al
cançadas pela medicina no 
Brasil. Esta foi a conclusão 
de um parecer dado pelo 
professor Ives Gandra da 
Silva Martins, a consulta 
formulada pela Associação 
Brasileira de Medicina de 
Grupo (Abramge). 

A entidade encaminhou o 
parecer aos constituintes 
como subsidio aos debates 
que se desenvolverão em 
plenário, quando da vota
ção do texto final. 

Segundo o parecer, o que 
reduz, no setor de saúde, o 
impacto da má qualidade 
dos serviços médicos é a 
atuação da livre iniciativa, 
pois a maioria das empre
sas hoje possui convênios 
médicos privados para as
sistirem a seus emprega
dos. 

"O texto da Comissão de 
Sistematização tem uma 
visão socialista da medici
na, que, a julgar pelas ex

periências dos países co
munistas, não dá certo", 
afirmou Ives Gandra. 

Em primeiro lugar, o 
texto estabelece um siste
ma único e oficial de saúde, 
isto é, com total interven
ção do Estado, manifestan
do assim sua nítida postura 
restritiva à colaboração da 
iniciativa privada, diz Gan
dra. 

A empresa privada é to
lerada, pois, conforme o 
anteprojeto, "poderá parti
cipar de forma supletiva do 
sistem a único de saúde, sob 
as condições estabelecidas 
em contrato de direito pú
blico", mas, esclarece o 
professor, é dada preferên
cia ãs empresas sem fins 
lucrativos, "o que desesti-
mulará os investimentos 
na área". 

Foi vedada a ação das 
transnacionais estrangei
ras. 

"Uma interpretação 
ampla do preceito constitu
cional proíbe tanto a trans
ferência de tecnologia, co
mo os financiamentos es

trangeiros", disse o advo
gado. 

O projeto impede todo ti
po de comercialização de 
órgãos, tecidos e substan
cias humanas para fins de 
transplante e pesquisa, o 
que, conclui Gandra no pa
recer, pode ser interpreta
do como impedimento à ex
ploração comercial das 
empresas encarregadas de 
processar tais doações, ou 
seja, poderá implicar veda
ção de transfusão de san
gue executada pela iniciati
va privada especializada. 

Ives Gandra da Silva 
Martins salientou que um 
texto constitucional não 
comporta detalhes, tais co
mo dispor sobre doação de 
órgãos, por ser essa a fina
lidade da legislação ordiná
ria. "Tecnicamente, o tex
to é redigido com insufi
ciência, pois cuida de ma
téria pertinente à legisla
ção ordinária. Seu nível de 
particularização encampa 
finalidades antifederati-
vas, ofertando todo o poder 
ao Estado Central, em grau 

'de manutenção de contro
les absolutos", afirmou. 

Ives Gandra alerta ainda 
para o fato de que o texto fi
nal da Comissão de Siste
matização confunde servi
ços de medicina com servi
ços de profilâxia, sendo es
tes últimos, sim, uma obri
gação exclusiva do Estado, 
por serem preventivos. 

O parecer termina por 
sugerir que, no anteproje
to, toda a seção sobre saú
de seja substituída por um 
único artigo de principio 
exclusivamente constitu
cional, a saber: 

"A saúde é direito de to
dos e dever do Estado, as
segurado mediante políti
cas econômicas e sociais 
que visem à eliminação ou 
redução do risco de doen
ças e de outros agravos, po
dendo os serviços decor
rentes serem prestados pe
lo Estado e pela iniciativa 
privada." 

Não há hoje nenhuma 
restrição constitucional à 
atuação da iniciativa pri
vada no setor de saúde, 
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